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1.1 – Relação histórica com respectivos objetos

Ø Lei nº 11.077, de 30.12.2004

Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro

de 1991, e a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, dispondo sobre a capacitação

e competitividade do setor de informática e automação e dá outras providências.

Ø Lei nº 10.664, de 22.04.2003

Altera as Leis nos 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991,

e 10.176, de 11 de janeiro de 2001, dispondo sobre a capacitação e competitividade do

setor de tecnologia da informação, e dá outras providências.

Ø Lei nº 10.176, de 11.01.2001

Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de

1991, e o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, dispondo sobre a capacitação

e competitividade do setor de tecnologia da informação.

Ø Lei nº 9.643, de 26.05.1998

Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados partes

e peças destinadas a industrialização de bens de informática a serem adquiridos pelo

Tribunal Superior Eleitoral - TSE.

Ø Lei nº 9.609, de 19.02.1998

Dispõe sobre a proteção de propriedade intelectual de programa de computador, sua

comercialização no País, e dá outras providências - LEI DE SOFTWARE. Regulamentada

pelo Decreto nº 2.556, de 20.04.1998.

Ø Lei nº 9.359, de 12.12.1996

Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados bens

de informática adquiridos pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Ø Lei nº 8.958, de 20.12.1994

Dispõe sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa

científica e tecnológica e as fundações de apoio e dá outras providências.
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Ø Lei nº 8.741, de 03.12.1993

Dispõe sobre a composição e a estrutura do Conselho Nacional de Informática e

Automação - CONIN, e dá outras providências.

Ø Lei nº 8.387, de 30.12.1991

Dá nova redação ao § 1º do art. 3º, aos arts. 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28.02.67,

ao “caput” do art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 07.04.76 e ao art. 10 da Lei nº 2.145,

de 29.12.53 e dá outras providências. Concede isenção de IPI e redução do IR a empresas

na Zona Franca de Manaus, incluindo empresas produtoras de bens de informática.

Ø Lei nº 8.248, de 23.10.1991

Dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e automação e

dá outras providências.

Ø Lei nº 8.191, de 11.06.1991

Institui isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e depreciação acelerada

para máquinas, equipamentos e dá outras providências.

Ø Lei nº 8.172, de 18.01.1991

Restabelece o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

Ø Lei nº 8.010, de 29.03.1990

Dispõe sobre importações de bens destinados à pesquisa científica e tecnológica e dá

outras providências.

Ø Lei nº 7.232, de 29.10.1984

Dispõe sobre a Política Nacional de Informática e dá outras providências.
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1.2 – Lei nº 11.077, de 30.12.2004

Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de

1991, e a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, dispondo sobre a capacitação e

competitividade do setor de informática e automação e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 3º, 4º, 9º, 11 e 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, passam

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ...........................................................................

.......................................................................................

§ 3º A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados como

bens e serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de

17 de julho de 2002, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas

que cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos desta Lei e da Lei nº 8.387, de

30 de dezembro de 1991.” (NR)

“Art. 4º ...........................................................................

.......................................................................................

§ 1º-A .............................................................................

.......................................................................................

IV - redução de 80% (oitenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2004 até

31 de dezembro de 2014;

V - redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro até

31 de dezembro de 2015;

VI - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2016

até 31 de dezembro de 2019, quando será extinto.

.......................................................................................

§ 5º O disposto no § 1º-A deste artigo não se aplica a microcomputadores portáteis e

às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em

microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades

de discos magnéticos e ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos
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e eletrônicos montados, aos gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como

exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, que observarão os

seguintes percentuais:

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de

2004 até 31 de dezembro de 2014;

II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de

dezembro de 2015;

III - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2016 até

31 de dezembro de 2019, quando será extinto.

§ 6º O Poder Executivo poderá atualizar o valor fixado no § 5º deste artigo.

§ 7º Os benefícios de que trata o § 5º deste artigo aplicam-se, também, aos bens

desenvolvidos no País, que sejam incluídos na categoria de bens de informática e

automação por esta Lei, conforme regulamento.” (NR)

“Art. 9º .........................................................................

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e

desenvolvimento previstos no art. 11 desta Lei não atingirem, em um determinado ano,

os mínimos fixados, os residuais, atualizados e acrescidos de 12% (doze por cento),

deverão ser aplicados no Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia

da Informação, de que trata o § 18 do art. 11 desta Lei.” (NR)

“Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4º desta Lei, as empresas de

desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação deverão

investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da

informação a serem realizadas no País, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu

faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços

de informática, incentivados na forma desta Lei, deduzidos os tributos correspondentes

a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na

forma desta Lei ou do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, conforme

projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação da proposta de

projeto de que trata o § 1oC do art. 4o desta Lei.

.......................................................................................

§ 6º ................................................................................
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.......................................................................................

IV - em 20% (vinte por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;

V - em 25% (vinte e cinco por cento), de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2015;

VI - em 30% (trinta por cento), de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019.

§ 7º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens de informática

e automação produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de influência da Agência

de Desenvolvimento da Amazônia – ADA e da Agência de Desenvolvimento do Nordeste

– ADENE, a redução prevista no § 6º deste artigo obedecerá aos seguintes percentuais:

.......................................................................................

III - em 13% (treze por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;

IV - em 18% (dezoito por cento), de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2015;

V - em 23% (vinte e três por cento), de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de

2019.

.......................................................................................

§ 11. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento bruto

anual seja inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).

.......................................................................................

§ 13. Para as empresas beneficiárias, na forma do § 5º do art. 4º desta Lei, fabricantes

de microcomputadores portáteis e de unidades de processamento digitais de pequena

capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil

reais), bem como de unidades de discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos

com componentes elétricos e eletrônicos montados, gabinetes e fontes de alimentação,

reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, e

exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses

produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste

artigo serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento) até 31 de dezembro de 2006.

.......................................................................................

§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste artigo.

§ 16. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Fazenda e

da Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os resultados

econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período.
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§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o caput deste

artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social -

COFINS e para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio

do Servidor Público - Pasep.

§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 1º e 3º deste artigo, até 2/3 (dois

terços) do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento

mencionado no caput deste artigo poderão também ser aplicados sob a forma de

recursos financeiros em Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia

da Informação, a ser regulamentado pelo Poder Executivo.” (NR)

“Art. 16-A ........................................................................

.......................................................................................

§ 2º ................................................................................

.......................................................................................

II - unidades de saída por vídeo (monitores), da subposição NCM 8471.60, próprias

para operar com máquinas, equipamentos ou dispositivos a que se refere o inciso II do

caput deste artigo.

§ 3º O Poder Executivo adotará medidas para assegurar as condições previstas neste

artigo, inclusive, se necessário, fixando cotas regionais para garantir o equilíbrio

competitivo entre as diversas regiões do País, consubstanciadas na avaliação do impacto

na produção de unidades de saída por vídeo (monitores), incentivados na forma desta

Lei, da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e do Decreto-Lei nº 288, de 28 de

fevereiro de 1967, da subposição NCM 8471.60, tendo em vista a evolução da tecnologia

de produto e a convergência no uso desses produtos, bem como os incentivos fiscais

e financeiros de qualquer outra natureza, para este fim.

§ 4º Os aparelhos telefônicos por fio, conjugados com aparelho telefônico sem fio, que

incorporem controle por técnicas digitais, serão considerados bens de informática e

automação para os efeitos previstos nesta Lei, sem a obrigação de realizar os

investimentos previstos no § 1º do art. 11 desta Lei.

§ 5º Os aparelhos de que trata o § 4º deste artigo, quando industrializados na Zona

Franca de Manaus, permanecerão incluídos nos efeitos previstos no art. 7º e no art. 9º

do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, sem a obrigação de realizar os
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investimentos previstos no § 3º o art. 2º a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991.”

(NR)

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 2º ...........................................................................

.......................................................................................

§ 2º-A Os bens de que trata este artigo serão os mesmos da relação prevista no § 1º do

art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, respeitado o disposto no art. 16-A

dessa mesma Lei.

§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham

como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar,

anualmente, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado

interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de informática incentivados

na forma desta Lei, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações,

bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na forma do § 2º deste

artigo ou da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, em atividades de pesquisa e

desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, conforme projeto elaborado pelas

próprias empresas, com base em proposta de projeto a ser apresentada à

Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA e ao Ministério da Ciência

e Tecnologia.

.......................................................................................

§ 10. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento

previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, os mínimos fixados, os

residuais, atualizados e acrescidos de 12% (doze por cento), deverão ser aplicados no

Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da Informação na

Amazônia, de que trata o § 18 deste artigo.

§ 11. O disposto no § 4º deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento bruto

anual seja inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).

.......................................................................................

§ 13. Para as empresas beneficiárias, fabricantes de microcomputadores portáteis e

de unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em

microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de unidades
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de discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com componentes elétricos e

eletrônicos montados, gabinetes e fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva

ou principalmente destinados a tais equipamentos, e exclusivamente sobre o

faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno,

os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos em 50%

(cinqüenta por cento) até 31 de dezembro de 2006.

.......................................................................................

§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste artigo.

§ 16. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Fazenda e

da Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os resultados

econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período.

§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o § 3º deste

artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social -

COFINS e para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio

do Servidor Público - Pasep.

§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 4º e 5º deste artigo, até 2/3 (dois

terços) do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento

mencionado no § 3º deste artigo poderão também ser aplicados sob a forma de recursos

financeiros em Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da

Informação na Amazônia, a ser regulamentado pelo Poder Executivo.” (NR)

Art. 3º O art. 11 da Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 11. Para os bens de informática e automação produzidos na região Centro-Oeste

e nas regiões de influência da Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA e da

Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, o benefício da redução do Imposto

sobre Produtos Industrializados – IPI, de que trata a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de

1991, deverá observar os seguintes percentuais:

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de

2004 até 31 de dezembro de 2014;

II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de

dezembro de 2015; e
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III - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de

2016 até 31 de dezembro de 2019, quando será extinto.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a microcomputadores portáteis e às unidades

de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores,

de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades de discos magnéticos

e ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados,

aos gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou

principalmente destinados a tais equipamentos, as quais usufruem, até 31 de dezembro

de 2014, o benefício da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI que,

a partir dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos

Industrializados – IPI, observados os seguintes percentuais:

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro até

31 de dezembro de 2015;

II - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de

2016 até 31 de dezembro de 2019.

§ 2º O Poder Executivo poderá atualizar o valor fixado no § 1º deste artigo.

§ 3º Para as empresas beneficiárias, na forma do § 1º deste artigo, fabricantes de

microcomputadores portáteis e de unidades de processamento digitais de pequena

capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil

reais), bem como de unidades de discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos

com componentes elétricos e eletrônicos montados, gabinetes e fontes de alimentação,

reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, e

exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização destes

produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos no § 7º

do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, serão reduzidos em 50% (cinqüenta

por cento) até 31 de dezembro de 2006.

§ 4º Os benefícios de que trata o § 1º deste artigo aplicam-se, também, aos bens

desenvolvidos no País e produzidos na Região Centro-Oeste e nas regiões de influência

da Agência de Desenvolvimento da Amazônia – ADA e da Agência de Desenvolvimento

do Nordeste – ADENE, que sejam incluídos na categoria de bens de informática e

automação pela Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme regulamento.” (NR)
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Art. 4º Os débitos decorrentes da não-realização, total ou parcial, a qualquer título, até

o período encerrado em 31 de dezembro de 2003, de aplicações relativas ao investimento

compulsório anual em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, de que tratam o art. 11

da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e os §§ 3º e 5º do art. 2º da Lei nº 8.387, de

30 de dezembro de 1991, poderão ser objeto de parcelamento em até 48 (quarenta e

oito) parcelas mensais e consecutivas, conforme regulamento.

§ 1º Os débitos a que se refere este artigo serão corrigidos pela Taxa de Juros de

Longo Prazo – TJLP.

§ 2º Na hipótese da não-realização de qualquer pagamento decorrente do parcelamento

previsto no caput deste artigo, será suspensa a concessão dos benefícios previstos

nesta Lei, sem prejuízo do ressarcimento integral dos benefícios anteriormente usufruídos,

atualizado e acrescido das multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos

aos tributos da mesma natureza.

Art. 5º As obrigações de investimentos em pesquisa e desenvolvimento de que trata o

art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, ficam reduzidas em 50% (cinqüenta

por cento) no período de 14 de dezembro de 2000 a 31 de dezembro de 2001.

Parágrafo único. Os investimentos em pesquisa e desenvolvimento, realizados no período

de que trata o caput deste artigo, que excederem o mínimo fixado poderão ser utilizados

para comprovar o cumprimento das obrigações decorrentes da fruição dos incentivos

em outros períodos.

Art. 6º Fica restaurada, a partir de 30 de dezembro de 2003, a vigência dos §§ 1º ao 14

do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e dos §§ 1º ao 14 do art. 2º da Lei

nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, ressalvadas as modificações previstas nesta

Lei.

Art. 7º A 1ª (primeira) avaliação de que trata o § 3º do art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de

outubro de 1991, com a redação dada por esta Lei, será apresentada em até 180

(cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta Lei, e se repetirá, a partir

de então, anualmente.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy

Márcio Fortes de Almeida
Eduardo Campos

Publicada no D.O.U. de 31.12.2004, Seção I, página 5.
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1.3 – Lei nº 10.664, de 22.04.2003

Altera as Leis nos 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991,

e 10.176, de 11 de janeiro de 2001, dispondo sobre a capacitação e competitividade do

setor de tecnologia da informação, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 100, de 2002,

que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso

Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 4º e 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, passam a vigorar

com as seguinte alterações:

“Art. 4º .......................................................................

.......................................................................

§ 5º O disposto no § 1º A, a partir de 1º de janeiro de 2003, não se aplica às unidades

de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores,

de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), as quais passarão a usufruir do benefício da

isenção do Imposto Sobre os Produtos Industrializados - IPI, de 1º de janeiro até 31 de

dezembro de 2003 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do imposto,

observados os seguintes percentuais:

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de

dezembro de 2004;

II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de dezembro

de 2005;

III - redução de setenta por cento do imposto devido, de 1º de janeiro de 2006 até 31 de

dezembro de 2009, quando será extinto.” (NR)

“Art. 11 .......................................................................

.......................................................................

“§ 13. Para as empresas beneficiárias, na forma do § 5º do art. 4º, fabricantes de

unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em

microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), e exclusivamente

sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado
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interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo ficam reduzidos

em cinqüenta por cento.

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução

mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento

realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário.” (NR)

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar acrescido

dos seguintes parágrafos:

“§ 13. Para as empresas beneficiárias, fabricantes de unidades de processamento

digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$

11.000,00 (onze mil reais), e exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da

comercialização desses produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos

estabelecidos neste artigo serão reduzidos em cinqüenta por cento, a partir de 1º de

janeiro de 2003 até 31 de dezembro de 2009.

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução

mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento

realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário.” (NR)

Art. 3º O art. 11 da Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, passa a vigorar acrescido

do seguinte parágrafo único:

“Parágrafo único. O disposto neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 2003, não se

aplica às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em

microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), as quais passarão a

usufruir do benefício da isenção do Imposto Sobre os Produtos Industrializados - IPI

até 31 de dezembro de 2005 e, a partir dessa data, fica convertido em redução de

oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro

de 2009, quando será extinto.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 22 de abril de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Publicado no D.O.U. de 23.04.2003, Seção I, pág.32.
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1.4 – Lei nº 10.176, de 11.01.2001

Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de

1991, e o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, dispondo sobre a capacitação

e competitividade do setor de tecnologia da informação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 3º, 4º e 9º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, passam a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, as

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o

controle direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e serviços

de informática e automação, observada a seguinte ordem, a:(NR)

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;(NR)

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma a

ser definida pelo Poder Executivo.(NR)

§ 1º Revogado.

§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições equivalentes

de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e

especificação de desempenho e preço.”(NR)

“Art. 4º As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática

e automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia

da informação farão jus aos benefícios de que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho de

1991.(NR)

§ 1ºA. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir dessa

data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI,

observados os seguintes percentuais:

I – redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de

dezembro de 2001;

II – redução de noventa por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de dezembro

de 2002;
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III – redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de

dezembro de 2003;

IV – redução de oitenta por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de dezembro

de 2004;

V – redução de setenta e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de

dezembro de 2005;

VI – redução de setenta por cento do imposto devido, de 1º de janeiro de 2006 até 31

de dezembro de 2009, quando será extinto.

§ 1ºB. (VETADO)

§ 1ºC. Os benefícios incidirão somente sobre os bens de informática e automação

produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo,

condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e

Tecnologia.

§ 1º O Poder Executivo definirá a relação dos bens de que trata o § 1ºC, respeitado o

disposto no art. 16A desta Lei, a ser apresentada no prazo de trinta dias, contado da

publicação desta Lei, com base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração

Nacional. (NR)

§ 2º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da

Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo

de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada,

devendo ser publicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como

os motivos determinantes do indeferimento.

§ 3º São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre Produtos

Industrializados – IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de

embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo.

§ 4º A apresentação do projeto de que trata o § 1ºC não implica, no momento da

entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao processo

produtivo básico, servindo entretanto de referência para a avaliação dos relatórios de

que trata o § 9º do art. 11.”
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“Art. 9º Na hipótese do não cumprimento das exigências desta Lei, ou da não aprovação

dos relatórios referidos no § 9º do art. 11 desta Lei, poderá ser suspensa a concessão

do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos,

atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos

aos tributos da mesma natureza.(NR)

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e

desenvolvimento previstos no art. 11 não atingirem, em um determinado ano, o mínimo

fixado, o residual será aplicado no fundo de que trata o inciso III do § 1º do mesmo

artigo, atualizado e acrescido de doze por cento.”

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4º desta Lei, as empresas de

desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação deverão

investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da

informação a serem realizadas no País, no mínimo cinco por cento de seu faturamento

bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de

informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações, bem como

o valor das aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei, conforme projeto

elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação da proposta de projeto de

que trata o § 1ºC do art. 4º.(NR)

§ 1º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no caput

deste artigo deverão ser aplicados como segue:(NR)

I – mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras

de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo comitê de que trata o § 5º

deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento;

II – mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras

de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal situado

nas regiões de influência da SUDAM, da SUDENE e da região Centro-Oeste, excetuada

a Zona Franca de Manaus, credenciados pelo comitê de que trata o § 5º deste artigo,

devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula oito por cento;

III – sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Nacional

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719,
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de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991,

devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento.

§ 2º Os recursos de que trata o inciso III do § 1º destinam-se, exclusivamente, à

promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da

informação, inclusive em segurança da informação.

§ 3º Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no inciso II do §

1º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino e centro ou institutos

de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder Público Federal, Distrital ou Estadual,

com sede ou estabelecimento principal na região a que o recurso se destina.

§ 4º (VETADO)

§ 5º (VETADO)

§ 6º Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos seguintes

percentuais:

I – em cinco por cento, de 1º de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2001;

II – em dez por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002;

III – em quinze por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003;

IV – em vinte por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2004;

V – em vinte e cinco por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2005;

VI – em trinta por cento, de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009.

§ 7º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens de informática

e automação produzidos nas regiões de influência da SUDAM, da SUDENE e da região

Centro-Oeste, a redução prevista no § 6º obedecerá aos seguintes percentuais:

I – em três por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002;

II – em oito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003;

III – em treze por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2004;

IV – em dezoito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2005;

V – em vinte e três por cento, de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009.

§ 8º A redução de que tratam os §§ 6º e 7º deverá ocorrer de modo proporcional dentre

as formas de investimento previstas neste artigo.
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§ 9º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder Executivo

demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas nesta

Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e

desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados.

§ 10. O comitê mencionado no § 5º deste artigo aprovará a consolidação dos relatórios

de que trata o § 9º.

§ 11. O disposto no § 1º não se aplica às empresas cujo faturamento bruto anual seja

inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência – Ufir.

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos recursos

financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e

desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 1º.”

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 2º......................................................

.................................................................

§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham

como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar,

anualmente, no mínimo cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado interno,

decorrente da comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos os tributos

correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos

incentivados na forma desta Lei, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem

realizadas na Amazônia, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, com

base em proposta de projeto a ser apresentada à Superintendência da Zona Franca de

Manaus – SUFRAMA e ao Ministério da Ciência e Tecnologia.(NR)

I – revogado;

II – vetado.

§ 4º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no § 3º

deverão ser aplicados como segue:

I – mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras

de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal na Amazônia

Ocidental, credenciadas pelo comitê de que trata o § 6º deste artigo, devendo, neste

caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento;
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II – sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Nacional

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719,

de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991,

devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento.

§ 5º Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos recursos de que trata o inciso

II do § 4º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino ou centros

ou institutos de pesquisas, criados ou mantidos pelo Poder Público.

§ 6º Os recursos de que trata o inciso II do § 4º serão geridos por comitê próprio, do

qual participarão representantes do governo, de empresas, instituições de ensino

superior e institutos de pesquisa do setor.

§ 7º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder Executivo

demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas nesta

Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e

desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados.

§ 8º O comitê mencionado no § 6º aprovará a consolidação dos relatórios de que trata

o § 7º.

§ 9º Na hipótese do não cumprimento das exigências deste artigo, ou da não aprovação

dos relatórios referidos no § 8º, poderá ser suspensa a concessão do benefício, sem

prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e

acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos

da mesma natureza.

§ 10. Na eventualidade de os investimentos em atividades da pesquisa e desenvolvimento

previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, o mínimo fixado, o residual

será aplicado no fundo de que trata o inciso II do § 4º deste artigo, atualizado e acrescido

de doze por cento.

§ 11. O disposto no § 4º deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento bruto

anual seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência – Ufir.

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos recursos

financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e

desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 4º deste artigo.”
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Art. 4º O § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, modificado

pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975, e pela Lei nº 8.387, de 30 de

dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º .......................................................

....................................................................

§ 6º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da

Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo

de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada,

devendo ser indicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como

os motivos determinantes do indeferimento.(NR)

.......................................................................”

Art. 5º A Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte

art. 16A:

“Art. 16A. Para os efeitos desta Lei, consideram-se bens e serviços de informática e

automação:

I – componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os respectivos

insumos de natureza eletrônica;

II – máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções

de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão,

recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrônicos,

partes, peças e suporte físico para operação;

III – programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de

tratamento da informação e respectiva documentação técnica associada (software);

IV – serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos I, II e III.

§ 1º O disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de áudio; áudio

e vídeo; e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia digital, incluindo os

constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em decorrência de inovações

tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do Sistema Harmonizado de Designação

e Codificação de Mercadorias - SH:

I – toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros aparelhos de

reprodução de som, sem dispositivo de gravação de som, da posição 8519;
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II – gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação de som, mesmo

com dispositivo de reprodução de som incorporado, da posição 8520;

III – aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando um

receptor de sinais videofônicos, da posição 8521;

IV – partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente

destinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 8522;

V – suportes preparados para gravação de som ou para gravações semelhantes, não

gravados, da posição 8523;

VI – discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para gravações

semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos para fabricação de

discos, da posição 8524;

VII – câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo (camcorders), da

posição 8525;

VIII – aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou radiodifusão, mesmo

combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com aparelho de gravação ou de

reprodução de som, ou com relógio, da posição 8527, exceto receptores pessoais de

radiomensagem;

IX – aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho receptor de

radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagens;

monitores e projetores, de vídeo, da posição 8528;

X – partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos

das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras

de vídeo (camcorders) (8525), da posição 8529;

XI – tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 8540;

XII – aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos,

de luz-relâmpago (flash), para fotografia, da posição 9006;

XIII – câmeras e projetores cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou

de reprodução de som incorporados, da posição 9007;

XIV – aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos, de ampliação ou de redução,

da posição 9008;
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XV – aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de

termocópia, da posição 9009;

XVI – aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 91.

§ 2º É o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no gozo dos benefícios

de que trata esta Lei dos seguintes produtos:

I – terminais portáteis de telefonia celular;

II – monitores de vídeo, próprios para operar com as máquinas, equipamentos ou

dispositivos a que se refere o inciso II do caput deste artigo.”

Art. 6º São assegurados os benefícios da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, com

a redação dada por esta Lei, à fabricação de terminais portáteis de telefonia celular e

monitores de vídeo pelas empresas que tenham projetos aprovados sob o regime daquele

diploma legal até a data de publicação desta Lei.

Art. 7º Para efeitos da concessão dos incentivos de que trata a Lei nº 8.387, de 30 de

dezembro de 1991, os produtos especificados no § 2º do art. 16A da Lei nº 8.248, de

23 de outubro de 1991, introduzido pelo art. 5º desta Lei, são considerados bens de

informática.

Art. 8º Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de

1991, e na Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, as empresas deverão implantar

sistema de qualidade, na forma definida pelo Poder Executivo, e implantar programa de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, nos termos da

legislação vigente aplicável.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará, em até sessenta dias contados da data de

vigência desta Lei, o procedimento para fixação do processo produtivo básico referido

no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, modificado pelo

Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975, pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro

de 1991, e por esta Lei, e no § 2º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991,

introduzido pelo art. 1º desta Lei.

Art. 10. (VETADO)

Art. 11. Para os bens de informática e automação produzidos nas regiões de influência

da SUDAM, da SUDENE e da região Centro-Oeste, mediante projetos aprovados a

contar da data de publicação desta Lei, o benefício da isenção de que trata a Lei nº
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8.248, de 23 de outubro de 1991, estende-se até 31 de dezembro de 2003 e, após essa

data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI,

observados os seguintes percentuais:

I – redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de

dezembro de 2004;

II – redução de noventa por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de dezembro

de 2005;

III – redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro de 2006

até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias, contado da

data da sua publicação.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, exceto os arts. 2º, 3º e 4º,

que entram em vigor noventa dias depois da referida publicação.

Art. 14. Revogam-se os arts. 1º, 2º, 5º, 6º, 7º e 15 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de

1991.

Brasília, 11 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Alcides Lopes Tápias
Ronaldo Mota Sardenberg

Publicada no D.O.U. de 12.01.2001, Seção I-E, 1ª página.
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1.5 – Lei nº 9.609, de 19.02.1998

Dispõe sobre a proteção de propriedade intelectual de programa de computador, sua

comercialização no País, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Programa de computador é a expressão de um conjunto organizado de instruções

em linguagem natural ou codificada, contida em suporte físico de qualquer natureza,

de emprego necessário em máquinas automáticas de tratamento da informação,

dispositivos, instrumentos ou equipamentos periféricos, baseados em técnica digital

ou análoga, para fazê-los funcionar de modo e para fins determinados.

CAPÍTULO II

DA PROTEÇÃO AOS DIREITOS DE AUTOR E DO REGISTRO

Art. 2º O regime de proteção à propriedade intelectual de programa de computador é o

conferido às obras literárias pela legislação de direitos autorais e conexos vigentes no

País, observado o disposto nesta Lei.

§ 1º Não se aplicam ao programa de computador as disposições relativas aos direitos

morais, ressalvado, a qualquer tempo, o direito do autor de reivindicar a paternidade do

programa de computador e o direito do autor de opor-se a alterações não-autorizadas,

quando estas impliquem em deformação, mutilação ou outra modificação do programa

de computador, que prejudiquem a sua honra ou a sua reputação.

§ 2º Fica assegurada a tutela dos direitos relativos a programa de computador pelo

prazo de cinqüenta anos, contados a partir de 1º. de janeiro do ano subseqüente ao da

sua publicação ou, na ausência desta, da sua criação.

§ 3º A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.

§ 4° Os direitos atribuídos por esta Lei ficam assegurados aos estrangeiros domiciliados

no exterior, desde que o país de origem do programa conceda, aos brasileiros e

estrangeiros domiciliados no Brasil, direitos equivalentes.
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§ 5º Inclui-se dentre os direitos assegurados por esta Lei e pela legislação de direitos

autorais e conexos vigentes no País aquele direito exclusivo de autorizar ou proibir o

aluguel comercial, não sendo esse direito exaurível pela venda, licença ou outra forma

de transferência da cópia do programa.

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos em que o programa em

si não seja objeto essencial do aluguel.

Art. 3º Os programas de computador poderão, a critério do titular, ser registrados em

órgão ou entidade a ser designado por ato do Poder Executivo, por iniciativa do Ministério

responsável pela política de ciência e tecnologia.

§ 1º O pedido de registro estabelecido neste artigo deverá conter, pelo menos, as

seguintes informações:

I - os dados referentes ao autor do programa de computador e ao titular, se distinto do

autor, sejam pessoas físicas ou jurídicas;

II - a identificação e descrição funcional do programa de computador; e

III - os trechos do programa e outros dados que se considerar suficientes para identificá-

lo e caracterizar sua originalidade, ressalvando-se os direitos de terceiros e a

responsabilidade do Governo.

§ 2º As informações referidas no inciso III do parágrafo anterior são de caráter sigiloso,

não podendo ser reveladas, salvo por ordem judicial ou a requerimento do próprio titular.

Art. 4º Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclusivamente ao empregador,

contratante de serviços ou órgão público, os direitos relativos ao programa de computador,

desenvolvido e elaborado durante a vigência de contrato ou de vínculo estatutário,

expressamente destinado à pesquisa e desenvolvimento, ou em que a atividade do

empregado, contratado de serviço ou servidor seja prevista, ou ainda, que decorra da

própria natureza dos encargos concernentes a esses vínculos.

§ 1º Ressalvado ajuste em contrário, a compensação do trabalho ou serviço prestado

limitar-se-á à remuneração ou ao salário convencionado.

§ 2º Pertencerão, com exclusividade, ao empregado, contratado de serviço ou servidor

os direitos concernentes a programa de computador gerado sem relação com o contrato

de trabalho, prestação de serviços ou vínculo estatutário, e sem a utilização de recursos,

informações tecnológicas, segredos industriais e de negócios, materiais, instalações
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ou equipamentos do empregador, da empresa ou entidade com a qual o empregador

mantenha contrato de prestação de serviços ou assemelhados, do contratante de

serviços ou órgão público.

§ 3º O tratamento previsto neste artigo será aplicado nos casos em que o programa de

computador for desenvolvido por bolsistas, estagiários e assemelhados.

Art. 5º Os direitos sobre as derivações autorizadas pelo titular dos direitos de programa

de computador, inclusive sua exploração econômica, pertencerão à pessoa autorizada

que as fizer, salvo estipulação contratual em contrário.

Art. 6º Não constituem ofensa aos direitos do titular de programa de computador:

I - a reprodução, em um só exemplar, de cópia legitimamente adquirida, desde que se

destine à cópia de salvaguarda ou armazenamento eletrônico, hipótese em que o

exemplar original servirá de salvaguarda;

II - a citação parcial do programa, para fins didáticos, desde que identificados o programa

e o titular dos direitos respectivos;

III - a ocorrência de semelhança de programa a outro, preexistente, quando se der por

força das características funcionais de sua aplicação, da observância de preceitos

normativos e técnicos, ou de limitação de forma alternativa para a sua expressão;

IV - a integração de um programa, mantendo-se suas características essenciais, a um

sistema aplicativo ou operacional, tecnicamente indispensável às necessidades do

usuário, desde que para o uso exclusivo de quem a promoveu.

CAPÍTULO III

DAS GARANTIAS AOS USUÁRIOS DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

Art. 7º O contrato de licença de uso de programa de computador, o documento fiscal

correspondente, os suportes físicos ou as respectivas embalagens deverão consignar,

de forma facilmente legível pelo usuário, o prazo de validade técnica da versão

comercializada.

Art. 8º Aquele que comercializar programa de computador, quer seja titular dos direitos

do programa, quer seja titular dos direitos de comercialização, fica obrigado, no território

nacional, durante o prazo de validade técnica da respectiva versão, a assegurar aos

respectivos usuários a prestação de serviços técnicos complementares relativos ao

adequado funcionamento do programa, consideradas as suas especificações.
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Parágrafo único - A obrigação persistirá no caso de retirada de circulação comercial do

programa de computador durante o prazo de validade, salvo justa indenização de

eventuais prejuízos causados a terceiros.

CAPÍTULO IV

DOS CONTRATOS DE LICENÇA DE USO, DE COMERCIALIZAÇÃO E DE

TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA

Art. 9º O uso de programa de computador no País será objeto de contrato de licença.

Parágrafo único. Na hipótese de eventual inexistência do contrato referido no caput

deste artigo, o documento fiscal relativo à aquisição ou licenciamento de cópia servirá

para comprovação da regularidade do seu uso.

Art. 10. Os atos e contratos de licença de direitos de comercialização referentes a

programas de computador de origem externa deverão fixar, quanto aos tributos e encargos

exigíveis, a responsabilidade pelos respectivos pagamentos e estabelecerão a

remuneração do titular dos direitos de programa de computador residente ou domiciliado

no exterior.

§ 1º. Serão nulas as cláusulas que:

I - limitem a produção, a distribuição ou a comercialização, em violação às disposições

normativas em vigor;

II - eximam qualquer dos contratantes das responsabilidades por eventuais ações de

terceiros, decorrentes de vícios, defeitos ou violação de direito de autor.

§ 2º. O remetente do correspondente valor em moeda estrangeira, em pagamento da

remuneração de que se trata, conservará em seu poder, pelo prazo de cinco anos,

todos os documentos necessários à comprovação da licitude das remessas e da sua

conformidade ao caput deste artigo.

Art. 11. Nos casos de transferência de tecnologia de programa de computador, o Instituto

Nacional da Propriedade Industrial fará o registro dos respectivos contratos, para que

produzam efeitos em relação a terceiros.

Parágrafo único. Para o registro de que trata este artigo, é obrigatório a entrega, por

parte do fornecedor ao receptor de tecnologia, da documentação completa, em especial

do código-fonte comentado, memorial descritivo, especificações funcionais internas,

diagramas, fluxogramas e outros dados técnicos necessários à absorção da tecnologia.
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CAPÍTULO V

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Art. 12. Violar direitos de autor de programa de computador:

Pena - Detenção de seis meses a dois anos ou multa.

§ 1º. Se a violação consistir na reprodução, por qualquer meio, de programa de

computador, no todo ou em parte, para fins de comércio, sem autorização expressa do

autor ou de quem o represente:

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa.

§ 2º. Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem vende, expõe à venda, introduz

no País, adquire, oculta ou tem em depósito, para fins de comércio, original ou cópia

de programa de computador, produzido com violação de direito autoral.

§ 3º. Nos crimes previstos neste artigo, somente se procede mediante queixa, salvo:

I - quando praticados em prejuízo de entidade de direito público, autarquia, empresa

pública, sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo poder público;

II - quando, em decorrência de ato delituoso, resultar sonegação fiscal, perda de

arrecadação tributária ou prática de quaisquer dos crimes contra a ordem tributária ou

contra as relações de consumo.

§ 4º. No caso do inciso II parágrafo anterior, a exigibilidade do tributo, ou contribuição

social e qualquer acessório, processar-se-á independentemente de representação.

Art. 13. A ação penal e as diligências preliminares de busca e apreensão, nos casos

de violação de direito de autor de programa de computador, serão precedidas de vistoria,

podendo o juiz ordenar a apreensão das cópias produzidas ou comercializadas com

violação de direito de autor, suas versões e derivações, em poder do infrator ou de

quem as esteja expondo, mantendo em depósito, reproduzindo ou comercializando.

Art. 14. Independentemente da ação penal, o prejudicado poderá intentar ação para

proibir ao infrator a prática do ato incriminado, com cominação de pena pecuniária para

o caso de transgressão do preceito.

§ 1º. A ação de abstenção de prática de ato poderá ser cumulada com a de perdas e

danos pelos prejuízos decorrentes da infração.

§ 2º. Independentemente de ação cautelar preparatória, o juiz poderá conceder medida

liminar proibindo ao infrator a prática do ato incriminado, nos termos deste artigo.
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§ 3º. Nos procedimentos cíveis, as medidas cautelares de busca e apreensão observarão

o disposto no artigo anterior.

§ 4º. Na hipótese de serem apresentadas, em juízo, para a defesa dos interesses de

qualquer das partes, informações que se caracterizem como confidenciais, deverá o

juiz determinar que o processo prossiga em segredo de justiça, vedado o uso de tais

informações também à outra parte para outras finalidades.

§ 5º. Será responsabilizado por perdas e danos aquele que requerer e promover as

medidas previstas neste e nos arts. 12 e 13, agindo de má-fé ou por espírito de emulação,

capricho ou erro grosseiro, nos termos dos arts. 16, 17 e 18 do Código de Processo

Civil.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Fica revogada a Lei nº 7.646, de 18 de dezembro de 1987.

Brasília, 16 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Israel Vargas

Publicada no D.O.U. de 20.02.1998, Seção I, 1ª página.
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1.6 – Lei nº 8.958, de 20.12.1994

Dispõe sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa

científica e tecnológica e as fundações de apoio e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º As instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica

poderão contratar, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho

de 1993, e por prazo determinado, instituições criadas com a finalidade de dar apoio a

projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico

e tecnológico de interesse das instituições federais contratantes.

Art. 2º As instituições a que se refere o art. 1º deverão estar constituídas na forma de

fundações de direito privado, sem fins lucrativos, regidas pelo Código Civil Brasileiro, e

sujeitas, em especial:

I - a fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Código Civil e do Código de

Processo Civil;

II - à legislação trabalhista;

III - ao prévio registro e credenciamento no Ministério da Educação e do Desporto e no

Ministério da Ciência e Tecnologia, renovável bienalmente.

Art. 3º Na execução de convênios, contratos, acordos e/ou ajustes que envolvam a

aplicação de recursos públicos, as fundações contratadas na forma desta lei serão

obrigadas a:

I - observar a legislação federal que institui normas para licitações e contratos da

administração pública, referentes à contratação de obras, compras e serviços;

II - prestar contas dos recursos aplicados aos órgãos públicos financiadores;

III - submeter-se ao controle finalístico e de gestão pelo órgão máximo da Instituição

Federal de Ensino ou similar da entidade contratante;

IV - submeter-se à fiscalização da execução dos contratos de que trata esta lei pelo

Tribunal de Contas da União e pelo órgão de controle interno competente.

Art. 4º As instituições federais contratantes poderão autorizar, de acordo com as normas

aprovadas pelo órgão de direção superior competente, a participação de seus servidores



Tecnologia da Informação

32 v 1. Leis

nas atividades realizadas pelas fundações referidas no art. 1º desta lei, sem prejuízo

de suas atribuições funcionais.

§ 1º A participação de servidores das instituições federais contratantes nas atividades

previstas no art. 1º desta lei, autorizada nos termos deste artigo, não cria vínculo

empregatício de qualquer natureza, podendo as fundações contratadas, para sua

execução, concederem bolsas de ensino, de pesquisa e de extensão.

§ 2º É vedada aos servidores públicos federais a participação nas atividades referidas

no caput durante a jornada de trabalho a que estão sujeitos, excetuada a colaboração

esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade, de acordo com as

normas referidas no caput.

§ 3º É vedada a utilização dos contratados referidos no caput para a contratação de

pessoal administrativo, de manutenção, docentes ou pesquisadores para prestarem

serviços ou atender necessidades de caráter permanente das instituições federais

contratantes.

Art. 5º Fica vedado às instituições federais contratantes o pagamento de débitos

contraídos pelas instituições contratadas na forma desta lei e a responsabilidade a

qualquer título, em relação ao pessoal por estas contratado, inclusive na utilização de

pessoal da instituição, conforme previsto no art. 4º desta lei.

Art. 6º No exato cumprimento das finalidades referidas nesta lei, poderão as fundações

de apoio, por meio de instrumento legal próprio, utilizar-se de bens e serviços da instituição

federal contratante, mediante ressarcimento e pelo prazo estritamente necessário à

elaboração e execução do projeto de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento

institucional, científico e tecnológico de efetivo interesse das instituições federais

contratantes e objeto do contrato firmado entre ambas.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Murílio de Avelar Hingel

José Israel Vargas

Publicada no D.O.U. de 21.12.1994.



A Legislação Brasileira

33v1. Leis

1.7 – Lei nº 8.741, de 03.12.1993

Dispõe sobre a composição e a estrutura do Conselho Nacional de Informática e

Automação - CONIN, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN, órgão integrante da

estrutura básica do Ministério da Ciência e Tecnologia, é composto pelos seguintes

membros:

I - Representantes do Poder Executivo:

a) Secretários-Executivos do Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério da

Educação e do Desporto, do Ministério da Fazenda, do Ministério da Justiça, do Ministério

das Comunicações, do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, do Ministério

da Integração Regional e da Secretaria do Planejamento, Orçamento e Coordenação

da Presidência da República;

b) Secretário-Geral do Ministério das Relações Exteriores;

c) um representante indicado pelos três Ministérios: do Exército, da Marinha e da

Aeronáutica;

d) Secretários-Adjuntos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e da Secretaria da

Administração Federal, da Presidência da República.

II - doze representantes não-governamentais de livre escolha e nomeação do Presidente

da República, escolhidos mediante indicação de associações nacionais representativas,

sendo:

a) dois representantes dos produtores de bens e serviços de informática e de

automação;

b) um representante dos produtores de programas de computador;

c) três representantes dos usuários dos bens e serviços de informática;

d) três representantes dos trabalhadores do setor;

e) três representantes da comunidade científica e tecnológica.

§ 1º O mandato dos membros do Conselho, em qualquer hipótese, extinguir-se-á com

o mandato do Presidente da República que os nomear.
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§ 2º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, a duração do mandato de membros

não-governamentais do Conselho será de três anos.

Art. 2º O CONIN será presidido pelo Secretário-Executivo do Ministério da Ciência e

Tecnologia, que coordenará os trabalhos do colegiado, cabendo à Secretaria de Política

de Informática e Automação prestar-lhe apoio técnico e administrativo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1993; 172º da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO
José Israel Vargas

Publicada no D.O.U. de 06.12.1993, Seção I, 1ª página.



A Legislação Brasileira

35v1. Leis

1.8 – Lei nº 8.387, de 30.12.1991

Dá nova redação ao § 1º do art. 3º, aos arts. 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de

fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976 e

ao art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço Saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 1º do art. 3º, os arts. 7º, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.435, de

16 de dezembro de 1975, e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967,

passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º...........................................................................

§ 1º Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo as seguintes

mercadorias: armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros

e produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações cosméticas, salvo

quanto a estes (posições 3303 a 3307 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB), se destinados,

exclusivamente, a consumo interno na Zona Franca de Manaus, ou quando produzidos

com utilização de matérias-primas da fauna e flora regionais, em conformidade com

processo produtivo básico.

.......................................................................................

Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de

informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes

e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, e

respectivas partes e peças, quando dela saírem para qualquer ponto do Território

Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a

matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem,

componentes e outros insumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o

tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad valorem, na conformidade

do § 1º deste artigo, desde que atendam nível de industrialização local compatível com

processo produtivo básico para produtos compreendidos na mesma posição e

subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB.

§ 1º O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a aplicação da fórmula

que tenha:
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I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários,

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção

nacional e da mão-de-obra empregada no processo produtivo;

II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários, materiais

secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção nacional e

de origem estrangeira, e da mão-de-obra empregada no processo produtivo.

§ 2º No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta Lei, o Poder

Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo os coeficientes

diferenciados de redução das alíquotas do Imposto sobre Importação, em substituição

à fórmula de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres na Zona Franca

de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início da vigência desta Lei e o da Lei

a que se refere o § 2º, poderão optar pela fórmula prevista no § 1º.

§ 4º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de

informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes

e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB,

cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA

até 31 de março de 1991 ou para seus congêneres ou similares, compreendidos na

mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, constantes de projetos

que venham a ser aprovados, no prazo de que trata o art. 40 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, a redução de que trata o caput deste artigo será de oitenta

e oito por cento.

§ 5º A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de que trata o caput deste artigo,

abrange as matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de

embalagem empregados no processo produtivo industrial do produto final, exceto quando

empregados por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de Manaus, de

acordo com projeto aprovado com processo produtivo básico, na fabricação de produto

que, por sua vez, tenha sido utilizado como insumo por outra empresa, não coligada à

empresa fornecedora do referido insumo, estabelecida na mencionada Região, na

industrialização dos produtos de que trata o parágrafo anterior.

§ 6º O Poder Executivo fixará os processos produtivos básicos, com base em proposta

conjunta dos órgãos competentes do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento,
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da Secretaria de Ciência e Tecnologia da Presidência da República e da

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, no prazo máximo de cento

e vinte dias, contado da data de vigência desta Lei; esgotado este prazo, a empresa

titular do projeto de fabricação poderá requerer à SUFRAMA a definição do processo

produtivo básico provisório, que será fixado em até sessenta dias pelo Conselho de

Administração da SUFRAMA, ad referendum do Ministério da Economia, Fazenda e

Planejamento e da Secretaria de Ciência e Tecnologia.

§ 7º A redução do Imposto sobre Importação, de que trata este artigo, somente será

deferida a produtos industrializados previstos em projeto aprovado pelo Conselho de

Administração da SUFRAMA que:

I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, produtos

intermediários, materiais secundários e de embalagem, constantes da respectiva

resolução aprobatória do projeto e suas alterações;

II - objetive:

a) o incremento de oferta de emprego na região;

b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores;

c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de produção compatíveis

com o estado da arte e da técnica;

d) níveis crescentes de produtividade e de competitividade;

e) reinvestimento de lucros na região; e

f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o desenvolvimento

científico e tecnológico.

§ 8º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:

a) produtos industrializados os resultantes das operações de transformação,

beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na legislação de

regência do Imposto sobre Produtos Industrializados;

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento

fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado produto.

§ 9º Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças,

excluídos os das posições e subposições 8711 a 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil -
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TAB, e respectivas partes e peças, industrializados na Zona Franca de Manaus, quando

dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade

do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários,

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem

estrangeira e neles empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido neste

artigo, ao qual serão acrescidos cinco pontos percentuais.

§ 10 Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior, poderá ser superior

a cem.

..............................................................................

Art. 9º Estão isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, todas as

mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se destinem ao seu consumo

interno, quer à comercialização em qualquer ponto do Território Nacional.

§ 1º A isenção de que trata este artigo, no que respeita aos produtos industrializados

na Zona Franca de Manaus que devam ser internados em outras regiões do País, ficará

condicionada à observância dos requisitos estabelecidos no art. 7º deste Decreto-Lei.

§ 2º A isenção de que trata este artigo não se aplica às mercadorias referidas no § 1º

do art. 3º deste Decreto-Lei.”

Art. 2º Aos bens do setor de informática, industrializados na Zona Franca de Manaus,

serão concedidos, até 29 de outubro de 1992, os incentivos fiscais e financeiros previstos

na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, atendidos os requisitos estabelecidos no §

7º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada por

esta Lei.

§ 1º Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste artigo, industrializados na

Zona Franca de Manaus, quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos

à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos,

de origem estrangeira e nele empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido

no § 1º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação

dada pelo art. 1º desta Lei.

§ 2º Os bens de que trata este artigo são isentos do Imposto sobre Produtos

Industrializados IPI, na forma do art. 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de

1967, com a redação dada por esta Lei.



A Legislação Brasileira

39v1. Leis

§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham

como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar,

anualmente, no mínimo cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado interno

decorrente da comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos os tributos

correspondentes a tais comercializações, em atividades de pesquisa e desenvolvimento

a serem realizadas na Amazônia, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas,

sendo que, no mínimo, dois por cento do faturamento bruto deverão ser aplicados em

convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino,

oficiais ou reconhecidas, devendo ainda comprovar a realização das seguintes metas:

I - programa de efetiva capacitação do corpo técnico da empresa nas tecnologias do

produto e do processo de produção; e

II - (VETADO).

Art. 3º O caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 37 As mercadorias estrangeiras importadas para a Zona Franca de Manaus, quando

desta saírem para outros pontos do Território Nacional, ficam sujeitas ao pagamento

de todos os impostos exigíveis sobre importações do exterior”.

Art. 4º Será mantido, na escrita do contribuinte, o crédito do Imposto sobre Produtos

Industrializados IPI, incidente sobre matérias-primas, produtos intermediários, material

de embalagem e equipamentos adquiridos para emprego na industrialização de produtos

que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus.

Art. 5º O Art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo art. 1º do

Decreto-Lei nº 1.416, de 25 de agosto de 1975, e pelo art. 1º da Lei nº 7.690, de 15 de

dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10 A licença ou guia de importação ou documento equivalente será emitida mediante

o pagamento de emolumento, conforme tabela elaborada anualmente pelo Ministério

da Economia, Fazenda e Planejamento, com ressarcimento dos custos incorridos nos

respectivos serviços.

§ 1º O emolumento será devido na emissão de documento relativo a quaisquer produtos,

independentemente do regime tributário ou cambial vigente da qualidade do importador

ou do país de origem da mercadoria.
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§ 2º Não será exigido o emolumento nos casos de:

.......................................................................

j) importação de quaisquer bens para a Zona Franca de Manaus;

l) importação de quaisquer bens para as áreas de livre comércio administradas pela

SUFRAMA.

§ 3º Os recursos provenientes do emolumento referido neste artigo serão recolhidos à

conta do Tesouro Nacional, como receita orçamentária da União, nos termos do Decreto-

Lei nº 1.755, de 31 de dezembro de 1979.”

Art. 6º (VETADO).

Art. 7º (VETADO).

Art. 8º Estarão isentas do pagamento de taxas, preços públicos e emolumentos, devidos

a órgãos, autarquias, ou quaisquer entidades da Administração Pública, direta ou

indireta, as importações de partes, peças, componentes, matérias-primas, produtos

intermediários e outros insumos, vinculados à fabricação exclusiva na Zona Franca de

Manaus de produtos destinados à exportação para o exterior.

Art. 9º (VETADO).

Art. 10. (VETADO).

Art. 11. É criada, nos Municípios de Macapá e Santana, no Estado do Amapá, área de

livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecida

com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo

norte daquele Estado e de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos,

segundo a política de integração latino-americana.

§ 1º O Poder Executivo demarcará, no prazo de noventa dias, área contínua onde será

instalada a área de livre comércio, incluindo locais próprios para entrepostamento de

mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.

§ 2º Aplica-se à área de livre comércio, no que couber, o disposto na Lei nº 8.256, de 25

de novembro de 1991.



A Legislação Brasileira

41v1. Leis

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1991, 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR
Marcílio Marques Moreira

Publicada no D.O.U. de 31.12.1991; Seção I, pág. 31.177.
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1.9 – Lei nº 8.248, de 23.10.1991

Dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e automação, e

dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para os efeitos desta Lei e da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984, considera-

se como empresa brasileira de capital nacional a pessoa jurídica constituída e com

sede no Brasil, cujo controle efetivo esteja, em caráter permanente, sob a titularidade

direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou de entidade

de direito público interno.

§ 1º Entende-se por controle efetivo da empresa, a titularidade direta ou indireta de, no

mínimo, 51% (cinqüenta e um por cento) do capital com direito efetivo de voto, e o

exercício, de fato e de direito, do poder decisório para gerir suas atividades, inclusive

as de natureza tecnológica.

§ 2º (VETADO)

§ 3º As ações com direito a voto ou a dividendos fixos ou mínimos guardarão a forma

nominativa.

§ 4º Na hipótese em que o sócio nacional perder o efetivo controle de empresa que

esteja usufruindo os benefícios estabelecidos nesta Lei para empresa brasileira de

capital nacional, o direito aos benefícios fica automaticamente suspenso, sem prejuízo

do ressarcimento de benefícios que vierem a ser indevidamente usufruídos.

Art. 2º As empresas produtoras de bens e serviços de informática no País e que não

preencham os requisitos do art. 1º deverão, anualmente, para usufruírem dos benefícios

instituídos por esta Lei e que lhes sejam extensíveis, comprovar perante o Conselho

Nacional de Informática e Automação - CONIN, a realização das seguintes metas:

I - programa de efetiva capacitação do corpo técnico da empresa nas tecnologias do

produto e do processo de produção;

II - programas de pesquisa e desenvolvimento, a serem realizados no País, conforme o

estabelecido no art. 11; e

III - programas progressivos de exportação de bens e serviços de informática.

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, as
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fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o

controle direto ou indireto da União, darão preferência, nas aquisições de bens e serviços

de informática e automação, nos termos do § 2º do art. 171 da Constituição Federal,

aos produzidos por empresas brasileiras de capital nacional, observada a seguinte

ordem:

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;

II - bens e serviços produzidos no País, com significativo valor agregado local.

§ 1º Na hipótese da empresa brasileira de capital nacional não vir a ser objeto desta

preferência, dar-se-á aos bens e serviços fabricados no País preferência em relação

aos importados, observado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-á em conta condições equivalentes de

prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e

especificação de desempenho e preço.

Art. 4º Para as empresas que cumprirem as exigências para o gozo de benefícios,

definidos nesta Lei, e, somente para os bens de informática e automação fabricados

no País, com níveis de valor agregado local compatíveis com as características de

cada produto, serão estendidos pelo prazo de sete anos, a partir de 29 de outubro de

1992, os benefícios de que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho de 1991.

Parágrafo Único. A relação dos bens de que trata este artigo será definida pelo Poder

Executivo, por proposta do CONIN, tendo como critério, além do valor agregado local,

indicadores de capacitação tecnológica, preço, qualidade e competitividade internacional.

Art. 5º As empresas brasileiras de capital nacional produtoras de bens e serviços de

informática e automação terão prioridade nos financiamentos diretos concedidos por

instituições financeiras federais ou, nos indiretos, através de repasse de fundos

administrados por aquelas instituições, para custeio dos investimentos em ativo fixo,

ampliação e modernização industrial.

Art. 6º As empresas que tenham como finalidade, única ou principal, a produção de

bens e serviços de informática no País deduzirão, até o limite de 50% (cinqüenta por

cento) do Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza devido, o valor

devidamente comprovado das despesas realizadas no País, em atividades de pesquisa

e desenvolvimento, diretamente ou em convênio com outras empresas, centros ou

institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas.
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Art. 7º As pessoas jurídicas poderão deduzir até 1% (um por cento) do imposto de

renda devido, desde que apliquem diretamente, até o vencimento da cota única ou da

última cota do imposto, igual importância em ações novas, inalienáveis pelo prazo de

dois anos, de empresas brasileiras de capital nacional de direito privado que tenham

como atividade, única ou principal, a produção de bens e serviços de informática,

vedadas as aplicações em empresas de um mesmo conglomerado econômico.

Art. 8º São isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI - as compras de

máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos produzidos no País, bem como

suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários

realizadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq

e por entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na execução

de programa de pesquisa científica ou de ensino devidamente credenciadas naquele

Conselho.

Parágrafo Único. São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto

sobre Produtos Industrializados - IPI a matérias-primas, produtos intermediários e

material de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este

artigo.

Art. 9º Na hipótese do não cumprimento, por empresas produtoras de bens e serviços

de informática, das exigências para gozo dos benefícios de que trata esta Lei, poderá

ser suspensa a sua concessão, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios

anteriormente usufruídos, atualizados, e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis

aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza.

Art. 10 Os incentivos fiscais previstos nesta Lei, salvo quando nela especificado em

contrário (art. 4º), vigorarão até o exercício de 1997 e entrarão em vigência a partir da

sua publicação, excetuados os constantes do seu art. 6º e aqueles a serem usufruídos

pelas empresas fabricantes de bens e serviços de informática que não preencham os

requisitos do art. 1º, cujas vigências ocorrerão, respectivamente, a partir de 1º de

janeiro de 1992 e 29 de outubro de 1992.

Parágrafo Único. (VETADO).

Art. 11 Para fazer jus aos benefícios previstos nesta Lei, as empresas que tenham

como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar,

anualmente, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado
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interno decorrente da comercialização de bens e serviços de informática (deduzidos os

tributos correspondentes a tais comercializações), em atividades de pesquisa e

desenvolvimento a serem realizadas no País, conforme projeto elaborado pelas próprias

empresas.

Parágrafo Único. No mínimo 2% (dois por cento) do faturamento bruto mencionado no

caput deste artigo deverão ser aplicados em convênio com centros ou institutos de

pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas.

Art. 12 Para os efeitos desta Lei não se considera como atividade de pesquisa e

desenvolvimento a doação de bens e serviços de informática.

Art. 13 (VETADO).

Art. 14 Compete à Secretaria de Ciência e Tecnologia:

I - prestar apoio técnico e administrativo ao CONIN;

II - baixar, divulgar e fazer cumprir as resoluções do CONIN;

III - elaborar a proposta do Plano Nacional de Informática e Automação, submetê-la ao

CONIN e executá-la na sua área de competência;

IV - adotar as medidas necessárias à execução da Política Nacional de Informática, no

que lhe couber;

V - analisar e decidir sobre os projetos de desenvolvimento e produção de bens de

informática;

VI - manifestar-se, previamente, sobre as importações de bens e serviços de informática.

Parágrafo Único. A partir de 29 de outubro de 1992, cessam as competências de

Secretaria da Ciência e Tecnologia no que se refere à análise e decisão sobre os

projetos de desenvolvimento e produção de bens de informática, bem como a anuência

prévia sobre as importações de bens e serviços de informática, previstas nos incisos V

e VI deste artigo.

Art. 15 Na ocorrência de prática de comércio desleal, vedada nos acordos e convenções

internacionais, o Poder Executivo poderá, “ad referendum” do Congresso Nacional,

adotar restrições às importações de bens e serviços produzidos por empresas do país

infrator.
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Art. 16 (VETADO).

(*)Art. 16-A. Para os efeitos desta Lei, consideram-se bens e serviços de informática e

automação:

I – componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os respectivos

insumos de natureza eletrônica;

II – máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções

de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão,

recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrônicos,

partes, peças e suporte físico para operação;

III – programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de

tratamento da informação e respectiva documentação técnica associada (software);

IV – serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos I, II e III.

§ 1º O disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de áudio; áudio

e vídeo; e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia digital, incluindo os

constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em decorrência de inovações

tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do Sistema Harmonizado de Designação

e Codificação de Mercadorias - SH:

I – toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros aparelhos de

reprodução de som, sem dispositivo de gravação de som, da posição 8519;

II – gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação de som, mesmo

com dispositivo de reprodução de som incorporado, da posição 8520;

III – aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando um

receptor de sinais videofônicos, da posição 8521;

IV – partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente

destinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 8522;

V – suportes preparados para gravação de som ou para gravações semelhantes, não

gravados, da posição 8523;

VI – discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para gravações

semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos para fabricação de

discos, da posição 8524;
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VII – câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo (camcorders), da

posição 8525;

VIII – aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou radiodifusão, mesmo

combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com aparelho de gravação ou de

reprodução de som, ou com relógio, da posição 8527, exceto receptores pessoais de

radiomensagem;

IX – aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho receptor de

radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagens;

monitores e projetores, de vídeo, da posição 8528;

X – partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos

das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras

de vídeo (camcorders) (8525), da posição 8529;

XI – tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 8540;

XII – aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos,

de luz-relâmpago (flash), para fotografia, da posição 9006;

XIII – câmeras e projetores cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou

de reprodução de som incorporados, da posição 9007;

XIV – aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos, de ampliação ou de redução,

da posição 9008;

XV – aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de

termocópia, da posição 9009;

XVI – aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 91.

§ 2º É o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no gozo dos benefícios

de que trata esta Lei dos seguintes produtos:

I – terminais portáteis de telefonia celular;

II – monitores de vídeo, próprios para operar com as máquinas, equipamentos ou

dispositivos a que se refere o inciso II do caput deste artigo.

(Art. 16-A acrescido pela Lei nº 10.176, de 11.01.2001 - D.O.U. de 12.01.2001)

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário, especialmente, os arts. 6º e seus §§, 8º e incisos, 11 e seu parágrafo

único, 12 e seus §§, 13, 14 e seu parágrafo único, 15, 16, 18, 19 e 21 da Lei nº 7.232,
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de 29 de outubro de 1984, o Decreto-Lei nº 2.203, de 27 de dezembro de 1984, bem

como, a partir de 29 de outubro de 1992, os arts. 9º e 22 e seus §§ da Lei nº 7.232, de

29 de outubro de 1984.

Brasília, em 23 de outubro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

Marcílio Marques Moreira

Publicada no D.O.U de 24.10.1991, Seção I, pág. 23.433.
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1.10 – Lei nº 8.191, de 11.06.1991

Institui isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI e depreciação acelerada

para máquinas, equipamentos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI aos

equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos novos, inclusive aos de automação

industrial e de processamento de dados, importados ou de fabricação nacional, bem

como respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas, até 31 de março de 1993.

§ 1º O Poder Executivo, ouvida a Comissão Empresarial de Competitividade, relacionará,

por decreto, os bens que farão jus ao benefício de que trata este artigo.

§ 2º São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre Produtos

Industrializados IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de

embalagem, empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo.

Art. 2º Fica instituída a depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de

depreciação usualmente admitida, multiplicada por dois, sem prejuízo da depreciação

normal das máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos novos destinados ao

uso na produção industrial, incorporados ao ativo fixo do adquirente até 31 de dezembro

de 1993 e utilizados no processo de produção para efeito de apuração do Imposto de

Renda.

Parágrafo Único A depreciação de que trata este artigo será aplicada automaticamente

sobre os bens relacionados em ato do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento

incorporados ao ativo fixo do adquirente, a partir da entrada em vigor desta Lei, até 31

de dezembro de 1993.

Art. 3º Com vistas ao cumprimento da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Poder Executivo

enviará ao Congresso Nacional projeto de lei especificando o montante da renúncia

fiscal decorrente das isenções prevista nesta Lei, bem como as despesas que serão

automaticamente anuladas.

Parágrafo Único. Com anexo, o Poder Executivo enviará a relação dos bens abrangidos

pela regra desta Lei.
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Art. 4º O depósito para reinvestimento de parcela do Imposto de Renda devido pelas

empresas em operação na área da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste

SUDENE ou da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia SUDAM continua

a ser aplicável aos empreendimentos industriais, inclusive aos de construção civil e

agroindustriais, de conformidade com o disposto no art. 19 da Lei nº 8.167, de 16 de

janeiro de 1991.

Art. 5º Os incentivos fiscais instituídos por esta Lei não podem ser usufruídos

cumulativamente com outros idênticos, salvo quando expressamente autorizados em

lei.

Art. 6º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revoga-se o art. 17 do Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988, com a

redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 2.451, de 29 de julho de 1988.

Brasília, em 11 de junho de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR
Marcílio Marques Moreira

Publicada no D.O.U. de 12.06.1991, Seção I, pág. 11.213.
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1.11 – Lei nº 8.172, de 18.01.1991

Restabelece o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nos

termos do § 3° do art. 66 da Constituição, sancionou, e eu, NELSON CARNEIRO,

Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a

seguinte lei:

Art. 1° Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

(FNDCT), criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos a partir

de 5 de outubro de 1990.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 18 de janeiro de 1991.

NELSON CARNEIRO

Publicada no D.O.U. de 22.01.1991, Seção I, pág. 1.617.
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1.12 – Lei nº 7.232, de 29.10.1984

Dispõe sobre a Política Nacional de Informática e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de

Informática, seus fins e mecanismos de formulação, cria o Conselho Nacional de

Informática e Automação - CONIN, dispõe sobre a Secretaria Especial de Informática -

SEI, cria os Distritos de Exportação de Informática, autoriza a criação da Fundação

Centro Tecnológico para Informática - CTI, institui o Plano Nacional de Informática e

Automação e o Fundo Especial de Informática e Automação.

DA POLÍTICA NACIONAL DE INFORMÁTICA

Art. 2º A Política Nacional de Informática tem por objetivo a capacitação nacional nas

atividades de informática, em proveito do desenvolvimento social, cultural, político,

tecnológico e econômico da sociedade brasileira, atendidos os seguintes princípios:

I - ação governamental na orientação, coordenação e estímulo das atividades de

informática;

II - participação do Estado nos setores produtivos de forma supletiva, quando ditada

pelo interesse nacional, e nos casos em que a iniciativa privada nacional não tiver

condições de atuar ou por eles não se interessar;

III - intervenção do Estado de modo a assegurar equilibrada proteção à produção nacional

de determinadas classes e espécies de bens e serviços, bem assim crescente

capacitação tecnológica;

IV - proibição à criação de situações monopolísticas, de direito ou de fato;

V - ajuste continuado do processo de informatização às peculiaridades da sociedade

brasileira;

VI - orientação de cunho político das atividades de informática, que leve em conta a

necessidade de preservar e aprimorar a identidade cultural do País, a natureza estratégica

da informática e a influência desta no esforço desenvolvido pela Nação, para alcançar

melhores estágios de bem-estar social;
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VII - direcionamento de todo o esforço nacional no setor, visando ao atendimento dos

programas prioritários do desenvolvimento econômico e social e ao fortalecimento do

Poder Nacional, em seus diversos campos de expressão;

VIII - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e técnicos para a proteção

do sigilo dos dados armazenados, processados e veiculados, do interesse da privacidade

e de segurança das pessoas físicas e jurídicas, privadas e públicas;

IX - estabelecimento de mecanismos e instrumentos para assegurar a todo cidadão o

direito ao acesso e à retificação de informações sobre ele existentes em bases de

dados públicos ou privados;

X - estabelecimento de mecanismos e instrumentos para assegurar o equilíbrio entre

os ganhos de produtividade e os níveis de emprego na automação dos processos

produtivos;

XI - fomento e proteção governamentais dirigidos ao desenvolvimento de tecnologia

nacional e ao fortalecimento econômico-financeiro e comercial da empresa nacional,

bem como estímulo à redução de custos dos produtos e serviços, assegurando-lhes

maior competitividade internacional.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, consideram-se atividades de informática aquelas

ligadas ao tratamento racional e automático da informação e, especificamente, as de:

I - pesquisa, desenvolvimento, produção, importação e exportação de componentes

eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como dos respectivos insumos de

grau eletrônico;

II - pesquisa, importação, exportação, fabricação, comercialização e operação de

máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital com funções

técnicas de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, recuperação

e apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrônicos, partes, peças e

suporte físico para operação;

III - importação, exportação, produção, operação e comercialização de programas para

computadores e máquinas automáticas de tratamento da informação e respectiva

documentação técnica associada (“software”);

IV - estruturação e exploração de bases de dados;

V - prestação de serviços técnicos de informática.
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§ 1º (VETADO).

§ 2º A estruturação, a exploração de bancos de dados (VETADO) serão reguladas por

lei específica.

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DE INFORMÁTICA

Art. 4º São instrumentos da Política Nacional de Informática:

I - o estímulo ao crescimento das atividades de informática de modo compatível com o

desenvolvimento do País;

II - a institucionalização de normas e padrões de homologação e certificação de qualidade

de produtos e serviços de informática;

III - a mobilização e a aplicação coordenadas de recursos financeiros públicos destinados

ao fomento das atividades de informática;

IV - o aperfeiçoamento das formas de cooperação internacional para o esforço de

capacitação do País;

V - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos para o setor;

VI - a instituição de regime especial de concessão de incentivos tributários e financeiros,

em favor de empresas nacionais, destinados ao crescimento das atividades de

informática;

VII - as penalidades administrativas pela inobservância de preceitos desta Lei e

regulamentos;

VIII - o controle das importações de bens e serviços de informática por 8 (oito) anos a

contar da publicação desta Lei;

IX - a padronização de protocolos de comunicação entre sistemas de tratamento da

informação; e

X - o estabelecimento de programas específicos para o fomento das atividades de

informática, pelas instituições financeiras estatais.

DO CONSELHO NACIONAL DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO

Art. 5º O artigo 32 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 32 a Presidência da República é constituída essencialmente pelo Gabinete Civil e

pelo Gabinete Militar. Também dela fazem parte, como órgãos de assessoramento

imediato ao Presidente da República:
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I - o Conselho de Segurança Nacional;

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico;

III - o Conselho de Desenvolvimento Social;

IV - a Secretaria de Planejamento;

V - o Serviço Nacional de Informações;

VI - o Estado-Maior das Forças Armadas;

VII - o Departamento Administrativo do Serviço Público;

VIII - a Consultoria Geral da República;

IX - o Alto Comando das Forças Armadas;

X - o Conselho Nacional de Informática e Automação.

Parágrafo Único. O Chefe do Gabinete Civil, o Chefe do Gabinete Militar, o Chefe da

Secretaria de Planejamento, o Chefe do Serviço Nacional de Informações e o Chefe do

Estado-Maior das Forças Armadas são Ministros de Estado titulares dos respectivos

órgãos.”

Art. 6º O Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN é constituído por

(VETADO) representantes do Poder Executivo entre os quais os Ministros das

Comunicações, da Indústria e do Comércio, da Fazenda, da Educação e Cultura, do

Trabalho, o Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da República

e o Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional, bem assim por 8 (oito)

representantes de entidades não governamentais, compreendendo representantes da

indústria e dos usuários de bens de serviços de informática, dos profissionais e

trabalhadores do setor, da comunidade científica e tecnológica e de pessoas brasileiras

de notório saber.

§ 1º Cabe a Presidência do Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN ao

Presidente da República.

§ 2º Para a consecução dos objetivos da Política Nacional de Informática, poderá o

Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN, autorizar a criação e a extinção

de Centros de Pesquisa Tecnológica e de Informática, em qualquer parte do Território

Nacional e no exterior.

§ 3º A organização e o funcionamento do Conselho Nacional de Informática e Automação

serão estabelecidos pelo Poder Executivo.
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§ 4º Ressalvado o disposto no parágrafo seguinte a duração do mandato de membros

não governamentais do Conselho será de 3 (três) anos.

§ 5º O mandato dos membros do Conselho, em qualquer hipótese, se extinguirá com

o mandato do Presidente da República que os nomear.

(* Art. 6º e Parágrafos, revogados pela Lei nº 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de 24.10.91)

Art. 7º Compete ao Conselho Nacional de Informática e Automação:

I - assessorar o Presidente da República na formulação da Política Nacional de

Informática;

II - propor, a cada 3 (três) anos, ao Presidente da República o Plano Nacional de

Informática e Automação, a ser aprovado e anualmente avaliado pelo Congresso Nacional,

e supervisionar sua execução;

III - estabelece, de acordo com o disciplinado no Plano Nacional de Informática e

Automação, (VETADO) resoluções específicas de procedimentos a serem seguidas

pelos órgãos da Administração Federal;

IV - acompanhar continuamente a estrita observância destas normas;

V - opinar, previamente, sobre a criação e reformulação de órgãos e entidades, no

âmbito do Governo Federal, voltados para o setor de informática;

VI - opinar sobre a concessão de benefícios fiscais, financeiros ou de qualquer outra

natureza por parte de órgãos e entidades da Administração Federal a projetos do setor

de informática;

VII - estabelecer critérios para a compatibilização da política de desenvolvimento regional

ou setorial, que afetem o setor de informática, com os objetivos e os princípios

estabelecidos nesta Lei, bem como medidas destinadas a promover a desconcentração

econômica regional.

VIII - estabelecer normas e padrões para homologação dos bens e serviços de informática

e para a emissão dos correspondentes certificados, ouvidos previamente os órgãos

técnicos que couber;

IX - conhecer dos projetos de tratados, acordos, convênios e compromissos internacionais

de qualquer natureza, no que se refiram ao setor de informática;
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X - estabelecer normas para o controle do fluxo de dados transfronteiras e para a

concessão de canais e meios de transmissão de dados para ligação a banco de dados

e redes no exterior (VETADO);

XI - estabelecer medidas visando à prestação, pelo Estado, do adequado resguardo

dos direitos individuais e públicos no que diz respeito aos efeitos da informatização da

sociedade, obedecido o prescrito no artigo 40;

XII - pronunciar-se sobre currículos mínimos para formação profissional e definição das

carreiras a serem adotadas, relativamente às atividades de informática, pelos órgãos e

entidades da Administração Federal, Direta e Indireta, e fundações sob supervisão

ministerial;

XIII - decidir, em grau de recurso, as questões decorrentes das decisões da Secretaria

Especial de Informática;

XIV - opinar sobre as condições básicas dos atos ou contratos (VETADO) relativos às

atividades de informática;

XV - propor ao Presidente da República o encaminhamento ao Congresso Nacional

das medidas legislativas complementares necessárias à execução da Política Nacional

de Informática; e

XVI - em conformidade com o Plano Nacional de Informática e Automação, criar Centros

de Pesquisa e Tecnologia e de Informática, em qualquer parte do Território Nacional e

no exterior.

DA SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA

Art. 8º Compete à Secretaria Especial de Informática - SEI, órgão subordinado ao

Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN:

I - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho Nacional de Informática e

Automação - CONIN;

II - baixar, divulgar, cumprir e fazer cumprir as resoluções do Conselho Nacional de

Informática e Automação CONIN, de acordo com o item III do artigo 7º;

III - elaborar a proposta do Plano Nacional de Informática e Automação, submetê-la ao

Conselho Nacional de Informática e Automação e executá-la na sua área de

competência, de acordo com os itens II e III do artigo 7º;
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IV - adotar as medidas necessárias à execução da Política Nacional de informática no

que lhe couber;

V - analisar e decidir sobre os projetos de desenvolvimento e produção de bens de

informática (VETADO); e

VI - manifestar-se previamente sobre as importações de bens e serviços de informática

por 8 (oito) anos a contar da data da publicação desta Lei, respeitado o disposto no

item III do artigo 7º. (* Art. 8º e incisos, revogados pela Lei nº 8.248, de 23.10.91 -

D.O.U. de 24.10.91).

DAS MEDIDAS APLICÁVEIS ÀS ATIVIDADES DE INFORMÁTICA

Art. 9º Para assegurar adequados níveis de proteção às empresas nacionais, enquanto

não estiverem consolidadas e aptas a competir no mercado internacional, observados

critérios diferenciados segundo as peculiaridades de cada segmento específico de

mercado, periodicamente reavaliados, o Poder Executivo adotará restrições de natureza

transitória à produção, operação, comercialização, e importação de bens e serviços

técnicos de informática.

§ 1º Ressalvado o disposto no artigo 10, não poderão ser adotadas restrições ou

impedimentos ao livre exercício da fabricação, comercialização e prestação de serviços

técnicos no setor de informática às Empresas Nacionais que utilizem tecnologia nacional,

desde que não usufruam de incentivos fiscais e financeiros.

§ 2º Igualmente não se aplicam as restrições do “caput” deste artigo aos bens (VETADO)

de informática, com tecnologia nacional cuja fabricação independe da importação de

partes, peças e componentes de origem externa.

(* Artigo 9º e Parágrafos, revogados pela Lei nº 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. 24.10.91,

a partir de 29.10.92)

Art. 10. O Poder Executivo poderá estabelecer limites à comercialização, no mercado

interno, de bens e serviços de informática, mesmo produzidos no País, sempre que ela

implique na criação de monopólio de fato em segmentos do setor (VETADO).

Art. 11. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Direta e Indireta, as

fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o

controle direto ou indireto da União darão preferência nas aquisições de bens e serviços

de informática aos produzidos por empresas nacionais.
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Parágrafo único. Para o exercício dessa preferência, admite-se, além de condições

satisfatórias de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidades, padronização,

compatibilidade e especificação de desempenho, diferença de preço sobre similar

importado em percentagem a ser proposta pelo Conselho Nacional de Informática e

Automação - CONIN à Presidência da República (VETADO).

(* Art. 11 e Parágrafo único, revogados pela Lei nº 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de

24.10.91)

Art. 12. Para os efeitos desta Lei, empresas nacionais são as pessoas jurídicas

constituídas e com sede no País, cujo controle esteja, em caráter permanente, exclusivo

e incondicional, sob a titularidade, direta ou indireta, de pessoas físicas residentes e

domiciliadas no País, ou por entidades de direito público interno, entendendo-se controle

por:

I - controle decisório - o exercício, de direito e de fato, do poder de eleger administradores

da sociedade e de dirigir o funcionamento dos órgãos da empresa;

II - controle tecnológico - o exercício, de direito e de fato, do poder para desenvolver,

gerar, adquirir e transferir e variar de tecnologia de produto e de processo de produção;

III - controle de capital - a detenção, direta ou indireta, da totalidade do capital, com

direito efetivo ou potencial de voto, e de, no mínimo 70% (setenta por cento) do capital

social.

§ 1º No caso de sociedades anônimas de capital aberto, as ações com direito a voto

ou a dividendos fixos ou mínimos deverão corresponder, no mínimo, a 2/3 (dois terços)

do capital social e somente poderão ser propriedade, ou ser subscritas ou adquiridas

por:

a) pessoas físicas, residentes e domiciliadas no País, ou entes de direito público

interno;

b) pessoas jurídicas de direito privado, constituídas e com sede e foro no País, que

preencham os requisitos definidos neste artigo para seu enquadramento como empresa

nacional;

c) pessoas jurídicas de direito público interno.

§ 2º As ações com direito a voto ou a dividendos fixos ou mínimos guardarão a forma

nominativa.
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(* Art. 12º e Parágrafos, revogados pela Lei nº 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de 24.10.91)

Art. 13. Para a realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento e produção de

bens e serviços de informática, que atendam aos propósitos fixados no artigo 19,

poderão ser concedidos às empresas nacionais os seguintes incentivos, em conjunto

ou isoladamente:

I - isenção ou redução até 0 (zero) das alíquotas do Imposto de Importação nos casos

de importação, sem similar nacional:

a) de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, com respectivos acessórios,

sobressalentes e ferramentas;

b) de componentes, produtos intermediários, matérias-primas, partes e peças e outros

insumos;

II - isenção do Imposto de Exportação, nos casos de exportação de bens homologados;

III - isenção ou redução até 0 (zero) das alíquotas do Imposto sobre Produtos

Industrializados:

a) sobre os bens referenciados no item I, importados ou de produção nacional,

assegurada aos fornecedores destes a manutenção do crédito tributário quanto às

matérias-primas, produtos intermediários, partes e peças e outros insumos utilizados

no processo de industrialização;

b) sobre os produtos finais homologados.

IV - isenção ou redução até 0 (zero) das alíquotas do Imposto sobre Operações de

Crédito, Câmbio e Seguros e sobre Operações relativas a títulos e valores mobiliários,

incidente sobre as operações de câmbio vinculadas ao pagamento do preço dos bens

importados e dos contratos de transferência de tecnologia;

V - dedução até o dobro, como despesa operacional para o efeito de apuração do

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, dos gastos realizados em

programas próprios ou de terceiros, previamente aprovados pelo Conselho Nacional de

Informática e Automação, que tenham por objeto a pesquisa e o desenvolvimento de

bens e serviços do setor de informática ou a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento

de recursos humanos para as atividades de informática;

VI - depreciação acelerada dos bens destinados ao ativo fixo;
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VII - prioridade nos financiamentos diretos concedidos por instituições financeiras federais,

ou nos indiretos, através de repasse de fundos administrativos por aquelas instituições,

para custeio dos investimentos em ativo fixo, inclusive bens de origem externa sem

similar nacional.

(* Art. 13 e Incisos, revogados pela Lei nº 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de 24.10.91)

Art. 14. Às empresas nacionais, que façam ou venham a fazer o processamento físico-

químico de fabricação de componentes eletrônicos e semicondutor, optoeletrônicos e

assemelhados, bem como de seus insumos, envolvendo técnicas como crescimento

epitaxial, difusão, implantação iônica ou outras similares ou mais avançadas, poderá

ser concedido, por decisão do Presidente da República, adicionalmente aos incentivos

previstos no artigo anterior, o benefício da redução do lucro tributável, para efeito de

imposto de renda, de percentagem equivalente à que a receita bruta desses bens

representa na receita total da empresa.

Parágrafo Único. Paralelamente, como forma de incentivos, poderá ser atribuída às

empresas usuárias dos insumos relacionados no “caput” deste artigo, máxime de

microeletrônica, a faculdade de efetuar a dedução em dobro de seu valor de aquisição,

em seu lucro tributável.

(* Art. 14 e Parágrafo único, revogados pela Lei nº 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de

24.10.91)

Art. 15. Às empresas nacionais, que tenham projeto aprovado para o desenvolvimento

do “software”, de relevante interesse para o sistema produtivo do País, poderá ser

concedido o benefício da redução do lucro-tributável, para efeito de imposto de renda,

em percentagem equivalente à que a receita bruta da comercialização desse “software”

representar na receita total da empresa.

Parágrafo Único (VETADO).

(* Art. 15 revogado pela Lei nº 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de 24.10.91)

Art. 16. Os incentivos previstos nesta Lei só serão concedidos nas classes de bens e

serviços, dentro dos critérios, limites e faixas de aplicação expressamente previstos

no Plano Nacional de Informática.

(* Art. 16 revogado pela Lei nº 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de 24.10.91)
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Art. 17. Sem prejuízo das demais condições a serem estabelecidas pelo Conselho

Nacional de Informática e Automação, as empresas beneficiárias deverão investir em

programas de criação, desenvolvimento ou adaptação tecnológica quantia

correspondente a uma percentagem (VETADO) fixada previamente no ato de concessão

de incentivos, incidentes sobre a receita trimestral de comercialização de bens e serviços

do setor, deduzidas as despesas de frete e seguro, quando escrituradas em separado

no documentário fiscal e corresponderem aos preços correntes no mercado.

Parágrafo Único (VETADO)

Art. 18. O não cumprimento das condições estabelecidas no ato de concessão dos

incentivos fiscais obrigará a empresa infratora ao recolhimento integral dos tributos de

que foi isenta ou de que teve redução, e que de outra forma seriam plenamente devidos,

corrigidos monetariamente e acrescidos de multa de 100% (cem por cento) do principal

atualizado.

(* Art. 18 revogado pela Lei nº 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de 24.10.91)

Art. 19. Os critérios, condições e prazo para o deferimento, em cada caso, das medidas

referidas nos artigos 13 a 15 serão estabelecidos pelo Conselho Nacional de Informática

e Automação - CONIN, de acordo com as diretrizes constantes do Plano Nacional de

Informática e Automação, visando:

I - à crescente participação da empresa privada nacional;

II - ao adequado atendimento às necessidades dos usuários dos bens e serviços do

setor;

III - ao desenvolvimento de aplicações que tenham as melhores relações custo/benefício

econômico e social;

IV - à substituição de importações e à geração de exportações;

V - à progressiva redução dos preços finais dos bens e serviços; e

VI - à capacidade de desenvolvimento tecnológico significativo.

(* Art. 19 e Incisos, revogados pela Lei nº 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de 24.10.91)

Art. 20. As atividades de fomento serão exercidas diretamente pelas instituições de

crédito e financiamento públicas e privadas, observados os critérios estabelecidos pelo

Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN e as disposições estatutárias

das referidas instituições.
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Art. 21. Nos exercícios financeiros de 1986 a 1995, inclusive, as pessoas jurídicas

poderão deduzir até 1% (um por cento) do imposto de renda devido, desde que apliquem

diretamente, até o vencimento da cota única ou da última cota do imposto, igual

importância em ações novas de empresas nacionais de direito privado que tenham

como atividade única ou principal a produção de bens e serviços do setor de informática,

vedadas as aplicações em empresas de um mesmo conglomerado econômico e/ou

empresas que não tenham tido seus planos de capitalização aprovados pelo Conselho

Nacional de Informática e Automação - CONIN.

Parágrafo Único. Qualquer empresa de controle direto ou indireto da União ou dos

Estados, atualmente existentes ou que venha a ser criada, não poderá se utilizar de

benefícios que não os descritos na presente Lei, nem gozar de outros privilégios.

(* Art. 21 e Parágrafo único, revogados pela Lei nº 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de

24.10.91)

Art. 22. (VETADO) no caso de bens e serviços de informática, julgados de relevante

interesse para as atividades científicas e produtivas internas e para as quais não haja

empresas nacionais capazes de atender às necessidades efetivas do mercado interno,

com tecnologia própria ou adquirida no exterior, a produção poderá ser admitida em

favor de empresas que não preencham os requisitos do artigo 12, desde que as

organizações interessadas:

I - tenham aprovado, perante o Conselho Nacional de Informática e Automação CONIN,

programas de efetiva capacitação de seu corpo técnico nas tecnologias do produto e

do processo de produção;

II - apliquem, no País, em atividade de pesquisa e desenvolvimento, diretamente ou em

convênio com Centros de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico voltados para a

área de Informática e Automação ou com Universidades brasileiras, segundo prioridades

definidas pelo Conselho Nacional de Informática e Automação CONIN, quantia

correspondente a uma percentagem, fixada por este no Plano Nacional de Informática

e Automação, incidente sobre a receita bruta total de cada exercício;

III - apresentem plano de exportação; e

IV - estabeleçam programas de desenvolvimento de fornecedores locais.
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§ 1º o Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN, só autorizará aquisição

de tecnologia no exterior quando houver reconhecido interesse de mercado, e não

existir empresa nacional tecnicamente habilitada para atender a demanda.

§ 2º As exigências deste artigo não se aplicam aos produtos e serviços de empresas

que, até a data da vigência desta Lei, já os estiverem produzindo e comercializando no

País, de conformidade com projetos aprovados pela Secretaria Especial de Informática

- SEI (VETADO).

(* Art. 22 e Parágrafos, revogados pela Lei nº 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de 24.10.91,

a partir de 29.10.92)

Art. 23. Os produtores de bens e serviços de informática garantirão aos usuários a

qualidade técnica adequada desses bens e serviços, competindo-lhes, com

exclusividade, o ônus da prova dessa qualidade.

§ 1º De conformidade com os critérios a serem fixados pelo Conselho Nacional de

Informática e Automação CONIN, os fabricantes de máquinas, equipamentos,

subsistemas, instrumentos e dispositivos, produzidos no País ou de origem externa,

para a comercialização no mercado interno, estarão obrigados à divulgação das

informações técnicas necessárias à interligação ou conexão desses bens com os

produzidos por outros fabricantes e à prestação, por terceiros, de serviço de manutenção

técnica, bem como a fornecer partes e peças durante 5 (cinco) anos após a

descontinuidade de fabricação do produto.

§ 2º O prazo e as condições previstas no parágrafo anterior serão estabelecidas por

regulamento do Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN.

DOS DISTRITOS DE EXPORTAÇÃO DE INFORMÁTICA

Art. 24. Ressalvadas as situações já prevalecentes e, em havendo a disponibilidade da

correspondente tecnologia no País, o uso de tecnologia externa por empresas que não

preencham os requisitos do artigo 12 ficará condicionada a que:

I - a produção (VETADO) se destine exclusivamente ao mercado externo; e

II - a unidade de produção se situe em qualquer dos Distritos de Exportação de

Informática.

Art. 25. Serão considerados Distrito de Exportação de Informática (VETADO) os

Municípios situados nas áreas da SUDAM e SUDENE para tal propósito indicados

pelo Poder Executivo e assim nominados pelo Congresso Nacional.
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Art. 26. A produção e exportação de bens de Informática, bem como a importação de

suas partes, peças, acessórios e insumos, nos Distritos de Exportação de Informática,

serão isentas dos Impostos de Exportação, de Importação, (VETADO) sobre Produtos

Industrializados e sobre as operações de fechamento de câmbio.

Art. 27. As exportações de peças, componentes, acessórios e insumos de origem

nacional para consumo e industrialização nos Distritos de Exportação de Informática,

ou para reexportação para o exterior, serão para todos os efeitos fiscais constantes de

legislação em vigor, equivalentes a exportações brasileiras para o exterior.

Art. 28. (VETADO).

Art. 29. Ficam ratificados os termos do “Convênio para compatibilização de

procedimentos em matéria de informática e microeletrônica, na Zona Franca de Manaus,

e para a prestação de suporte técnico e operacional”, de 30 de novembro de 1983,

celebrado entre a Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e a

Secretaria Especial de Informática - SEI, com a interveniência do Centro Tecnológico

para Informática e da Fundação Centro de Análise de Produção Industrial, que passa a

fazer parte integrante desta Lei.

DO FUNDO ESPECIAL DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO

Art. 30. (VETADO)

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 31. O Conselho Nacional de Informática e Automação CONIN aprovará, anualmente,

o orçamento do Fundo Especial de Informática e Automação, considerando os planos

e projetos aprovados pelo Plano Nacional de Informática e Automação, alocando recursos

para os fins especificados no art. 30.

DA FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLÓGICO PARA INFORMÁTICA

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação Centro Tecnológico

para Informática - CTI, com a finalidade de incentivar o desenvolvimento da pesquisa

científica e tecnológica nas atividades de informática.

§ 1º A Fundação, vinculada ao Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN,

gozará de autonomia administrativa e financeira e adquirirá personalidade jurídica a

partir do arquivamento de seu ato constitutivo, de seu estatuto e do decreto que o

aprovar.
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§ 2º O Presidente da República designará representante da União nos atos constitutivos

da Fundação.

§ 3º A estrutura e o funcionamento da Fundação reger-se-ão por seu estatuto aprovado

pelo Presidente da República.

Art. 33. São objetivos da Fundação:

I - promover, mediante acordos, convênios e contratos com instituições públicas e

privadas, a execução de pesquisas, planos e projetos;

II - emitir laudos técnicos;

III - acompanhar programas de nacionalização, em conjunto com os órgãos próprios,

em consonância com as diretrizes do Conselho Nacional de Informática e Automação

CONIN;

IV - exercer atividades de apoio às empresas nacionais no setor de informática;

V - implementar uma política de integração das universidades brasileiras, mediante

acordos, convênios e contratos, ao esforço nacional de desenvolvimento de nossa

informática.

Art. 34. Mediante ato do Poder Executivo, serão incorporados à Fundação Centro

Tecnológico para Informática os bens e direitos pertencentes ou destinados ao Centro

Tecnológico para Informática.

Art. 35. O patrimônio da Fundação Centro Tecnológico para Informática será constituído

de:

I - recursos oriundos do Fundo Especial de Informática e de Automação, que lhe forem

alocados pelo Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN;

II - dotações orçamentárias e subvenções da União;

III - auxílios e subvenções que lhe forem destinados pelos Estados e Municípios, suas

autarquias, sociedades de economia mista ou empresas públicas;

IV - bens e direitos do Centro Tecnológico para Informática;

V - remuneração dos serviços prestados decorrentes de acordos, convênios ou contratos;

VI - receitas eventuais.

Parágrafo Único. Na instituição da Fundação, o Poder Executivo incentivará a

participação de recursos privados no patrimônio da entidade e nos seus dispêndios
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correntes, sem a exigência prevista na parte final da letra “b” do art. 2º do Decreto-Lei

nº 900, de 29 de setembro de 1969.

Art. 36. O Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN assegurará, no que

couber, à Fundação Centro Tecnológico para Informática, os incentivos de que trata

esta Lei.

Art. 37. A Fundação Centro Tecnológico para Informática terá seu quadro de pessoal

regido pela Legislação Trabalhista.

§ 1º Aos servidores do Centro Tecnológico para Informática, a ser extinto, é assegurado

o direito de serem aproveitados no Quadro de Pessoal da Fundação.

§ 2º A Fundação poderá contratar, no País ou no exterior, os serviços de empresas ou

profissionais especializados para prestação de serviços técnicos, de caráter temporário,

ouvido o Conselho Nacional de Informática e Automação CONIN.

Art. 38. Em caso de extinção da Fundação, seus bens serão incorporados ao Patrimônio

da União.

Art. 39. As despesas com a constituição, instalação e funcionamento da Fundação

Centro Tecnológico para Informática correrão à conta de dotações orçamentárias

consignadas atualmente em favor do Conselho de Segurança Nacional, posteriormente,

em favor da Presidência da República - Conselho Nacional de Informática e Automação

- CONIN ou de outras para esse fim destinadas.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. (VETADO).

Parágrafo Único. (VETADO).

Art. 41. (VETADO).

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

§ 3º (VETADO).

Art. 42. Sem prejuízo da manutenção e aperfeiçoamento dos instrumentos e

mecanismos de política industrial e de serviços na área de informática, vigentes na

data da publicação desta Lei, o Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN,

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, submeterá ao Presidente da República proposta

de adaptação das normas e procedimentos em vigor aos preceitos desta Lei.
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Art. 43. Matérias referentes a programas de computador e documentação técnica

associada (“Software”) (VETADO) e aos direitos relativos à privacidade, com direitos da

personalidade, por sua abrangência, serão objeto de leis específicas, a serem aprovadas

pelo Congresso Nacional.

Art. 44. O primeiro Plano Nacional de Informática e Automação será encaminhado ao

Congresso Nacional no prazo de até 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da data da

publicação desta Lei.

Art. 45. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Art. 46. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 29 de outubro de 1984; 163º da Independência e 96º da República.
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